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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

: SECRETARIA DE TRANSPORTE E VI

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamen to): TRANSPORTE E V|AçÃO, ASSTSTÊNCIA SOC|At, SAÚDE, ESPORTE E

I,AZER, EDUCAçÃO E CUITURA.

Res onsável pEIA DCMANdA: ALCíDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR

oAÍA:13/0612023
E-mail: samaribeiraodo inhal mail.com 43)3551-2s99Fone

1. OBJETO: CONTRATAçÃO DÊ SERVIçOS DE AFERIçÃO DE TACóGRACOS COM FORNECIMENTO DE PÊçAS'

VALOR ESTTMADO pARA A CONTRATAçÃO: Rs 153.852,06
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

- sEcRETARtA DA EDUCAçÃO E CUTTURA: FONTES: 103, 104, 107 e 1013;

- SECRETARIA DE ÍRANSPORTE E VIAçÃO: FONTE TIVRE;

- SECRETARIA DE SAÚDE: FONTE 303.

PREVISÃO PARA UTILI O DOS SERVI OS: ANO DE 2025.

UNID VR UNIÍ. TOTAI-QTDE
DESCRTçÃo

ITEM CATSERV

xx xx xxxxMANUTENçÂO E RÊPARO. TACÓGRAFO01 77965

3!74,OO20 S rv. 158,7401
Aferição de tacógraÍo
(08 EDUCAçÃO,08 SAUDE, 04 TRANSPORÍE)

Unid 62,10 186,3003Agulha de distancia
(01 EDUCAçÃO, O1 SAÚDE, O1 TRANSPORIE)

02

03 Unid 89,70 269,10
Agulha de distância e tempo 7 dias 125 km iúTCO

(01 EDUCAçÃO, Ol SAÚDE, 01 TRANSPORIE)
0l

0069 207 ,00
03 UnidAgulhã de tempo

(01 EDUCAçÃO, 01 5AÚDE, 01 TRANSPORTE)

2?7 ,70
03 Unid 75,90Agulha velocidade 125 ldia 1318

(01 EDUCAçÃO, O1 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)
05

66,24 798,72
03 Unid06

Agulha velocidade 7Dl1D MICO
(01 EDUCAçÃO, 01 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

124,2O
03 Unid 4L,40Bobina FIP

(01 EDUCAçÃO, 01 SAÚDE, Ol TRANSPORÍE)07

38,64 775,92
03 Unid08

Bobina SEVA

(01 ÊDUCAçÃO, 01 SAÚDE, 0l TRANSPORÍE)

190,4463,48Bobina VDo
(01 EDUCAçÃO, 01 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

09

552,0034,50cabo com 04 fios
(07 EDUCAÇÃO,06 SAÚDE, 02 ÍRANSPORTE)

10

Unid 55,20
27 6,O00511

Cabo flexível 16 vias
(02 EDUCAçÃO, 02 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

Unid 207 ,00
1035,00

05L2

Chave E button ldentificação Do Motorista Íacógrafo Fip

ESPECIFICAçÕESl Com cadastro dos motoristas e gârentia

(04 EDUCAçÃO, 04 SAÚDE, 02 TRANS PORTE)

3 DESCRIçÔES E QUANTIDADES

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD) - Ofício n.e 0L012o24

2, JUSTIFICATIVA DA NECE§SIDADE DACONTRATAçÂO/AqUISIçÃO

Os serviços de aferição de tacógrafos são necessários para atender a Resolucão Ne 87199 do CONTRAN, a qual

torna obrigatório nos veículos que possuem o aparelho instalado. O processo de aferição avaliã se o aparelho

está registrando corretamente seus indicadores, como velocidade e distância percorrida, sendo assim

realizados a selagem, o ensaio e a emissão do resultado. Como a frotâ municipal possui diversos veículos

precisamos ter uma empresa que preste tais serviços, para assim evitarmos multas, pois trafegar com veículo

com e uipàmento sem âferição é infrâ ão grave segundo o Art. 230 do Códi o de TÍânsito Brasileiro.

I
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t

03 unid

I

04 
1

16 lUnid



PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

41.4,00Cjto. 82,8005Chicote completo 1308

02 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)(02 EDU
13

75,90 379,5005 UnidCircuito tampa 1,6 vias 1318

EDUCAÇÃO, 02 sAÚDE, 01iw74

19320,00Srv 966,0020
02 TRANSPORTE)

Conserto cie Painel

{0e E 09L5

648,60 389L,6006 Unid
EDUCAçÃO 02 SAÚDE, 02

CAN K LINE
16

364,32Unid 60,7206Disco diagrama VDO 1D 125KM
02 SAÚ 02 TRANSPORTE)(02 EDU

17

67,62 405,72
06 UnidDisco diagrama VDO 1D 180KM

02 SAÚDE, 02 TRANSPOE
18

60,72 364,32
06 UnidDisco diagrama VDO 7D 125KM

0202 SAÚ
19

405,72Unid 67,6206Disco diagrama VDO 7D 180KM

02 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)(0220

586,50 2932,5005 Cjto
02 SAÚDE, 01 TRANSPORTEEDUCAÇÃO,

Display 12 v
27

2932,50Cjto. 586,5005Display 12v verde elétrico
02 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)(02

22

L79,40 897,00
05 UnidDuplicador de sinais

EDU 02 SAÚDE, 0123

t72,50Unid 34,5005
01 TRANSPORTE)

Eixo de transição
(02 E 0224

48,30 241.,50
05 Unid

02 SAÚDE, 01 TRANSPO
Engrenagem imã
(0225

5347,50Srv 2L3,902526
Ensaio cronotacógrafo
7t 11 5AÚDE, 03

935,64 4678,2005 UnidGaveta completa MTCO

02 SAÚDE, O1 TRANSPORTE)(o227

1518,000s Unid 303,60Gaveta simples MTCO

EDUCAçÃO, 02 SAÚDE, 01 TRANSPO28

7762,50Srv 310,5025
11 SAÚDE, 03 TRANSPORTE)

GRU de verificação
(11

29

8,97 89,7010 kitLacre plástico azul

EEUCAçÃO, 04 SAÚDE, 0230

552,00Cjto 55,2010Lâmina de corte disco 1308
02 TRANSPORTE)E 0431

L79,40 3588,0020 SrvMão de obra de tacógrafos
05 SAÚDE, 04 TRANSPO32

869,40Unid t44,9006Moldura frontal 7D MTCO botão preto
02 5AÚDE, 02 TRANSPORTE)EDU

33

L93,20 'J.t59,2006 UnidMotor de passo MTCO

02 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)(o234

2359,8006 Unid 393,30Motor odômetro 1318

EDUCAçÃO, 02 SAÚDE, 02 TRANSPO35

276A,00Cjto. 276,0010
04 SAÚDE, 02 TRANSPORÍE)

Odômetro 1318
(0436'

993,60 9936,0010 UnidPlaca tacógrafo MTCO 24V + K LINE

(04 04 SAÚDE, 0237

276,00 1380,0005 UnidPlatina simples MTCO

EDUCAçÃO, 02 SAÚDE, 0238

4485,00Srv. t79,4025Programação de veículo 0 KM

10 SAÚDE, 05 TRANSPORTE)10
39

55,20Unid 5,521_0
02 TRANSPORTE)

Rebites expansivos
(04 EDU 04 SAÚD

4A

Unid 476,7006Relógio 1318/1390
02 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)(0241

2

I

I

I

I

2856,60



PREFEITURA MUNICIPAL D

- ESTADO DO
E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

3588,00Srv L79,4020Retirada e colocação de Painel
08 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)(08 E

L
42

i a

zo70,oo103,5020 SrvSelagem cronotacografo
EDUCAçÃO, 08 SAÚDE, 0243,

2898,00Unid 579,6005
02 SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

Sensor HALL 1318 4P

(02 EDU
44

3795,00Cjto 759,0005Sistema velocidade t2l24v l3t&
02 SAÚDE, 01 TRANSPORTEE

45

2.622,OO 20976,0008 UnidTacógrafo digital de bobina FIP

r,03 SAÚ 02 TRANSPO46

30525,60Unid 3.815,7008Tacógrafo eletrônico 1318 7D

03 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)47

552,00110,4005 Cjto
02 SAÚDE, 01 TRANSPORTE

Tampa odômetro
48

96,60 772,8008 UnidTomada para sensor hall 04 pinos 1318

03 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)(03
49

Rs 153.852,06TOTAL

para análise de conveniência

CIENTE:

CALIXTO

dade comnhe-se à

eo rtunidade e demais cabíveis.

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado

4.2. Local da Entrega:

para fiscalização do contrato/ata: lRlS REMIGlO CONDE.

sERV|çO SERÁ REALIZADO NA EMPRESA RESPONSÁVEL DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE

CADA VEíCUtO.

4.3. Servidor responsável para o recebimento:

Responsável

JUNIOR.

DE SOUZA JUNIOR

ização da Demanda
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EXTL{TO PROCf,§§O LICITÀTÓRIO PREGÀO ELETRÔNICO N'. O3t/2024 AT.A REGISTRO DE
PREÇO§ N." 194n024

Extrato de ah Élebrada ente o M@icípio de Ribeirào do Piohal, G{PJ a" 76.968.064/0001-42 e a emprêsa

AMPLB A§Si§StrRA L.M LlUliAÇÕhS LIDA CNPJ a". 15.095.24&U)01-04. Objeo: aqu§rçào de môvers,

.quipu@tc e oEtrilios cooíome soliciuçâo da §Bâia dc Édu6çào, Seffiia dc Espones e Smffii.
dc Saúde. Vigência 12 mese§. Data dc ôsinatum: O1n6l2ll24, JULIANA GUMARÃE§ t {URIANO
PEREIRÁ CPF: 043.434.109-95 e DARTAGNAN C,{ID(TO FRAIZ. CPF/MF í.'369.597.728&.

ftElI CODICo
BR

DESCruÇÃO QTDE trNtI)
VR

UNIT.
TOTAL

29 462126

VdilÂdoÍ. iÍdüiali Aço. Cor: I're Diánffi: 60 CN{"
'fipo: Pderle. Cudüisti6 ÀdicimB: 03
VelocidÂdc&'GBde Dc Prúêção Remüvel Ttrào
AlimaEsao: IZ1DIO V. PsÉlÉz Mffii 170 W.
asaúde - Edendo rglüdn) M,IRCÀ tENTISOL
voP 60cut coDst3

01 mid 289.00 289,00

PREFEI'TURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO I» PINIIAL

T,XTRATO PROCf,SSO LTCTTATóRIO PRECÃO ELÊTRÔNtCO N'.042/202.I CONTRÁTO N."
t96trou

EÍlElo dc cmlrato cdebGdo qtc o Mmicipio de Ribeirão <lo Pnrhal, CNPJ D,' 76.96E.0il/0001-42 c a

mlrffi 31.011.023 IOSE FRÂNCISCO XAVIER CNPJ n". 11.031.02310001-97. Objcto: Íegisko dc preç6
pam .odmtaÉo de Espresa Espccialiada pm realiaÉo de raosportc eslr d6 aüMs dÂ redê pública
oúicipal do DisEib Rural de Triolárdia. vigecia 12 mse§. D& de csinaom: O7lW2o24, JOSE
rRÁNCISC0 x vlER CPF: 5t1.481.12968 c DARTAGNAN CALD('[ú mAU, CPF,Mf n." 171.895.279-
15.

2!089 -
L@ÂÇÃODE
I'EICLTLOS ,

LEVES / PESADO§
/coM

MOTORISTÁ

TÀlPRESÀ
AÇÀO DE
ESCOLAR
PÚBLICA

CONTRÁTAÇÃO DE
LSPTIALÍZADA PÁRÂ PREST
SER\TIçÔS DE TR-,I\SPORTE
PARA OS ALLINOS DA REDE
MLh-ICIPAL, RESIDÊNTES NO DISTRITO
RURAL DE TRJOLÂ}{DIÀ,

28.0i4
RJ 7,45

R§
209.151,30

DúRI0 oFIcIÁL ELETRÔNTCo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÀo Do PINITAL

Confme Lei Mmicipal !." I .967120 I 8.

Ano !-II I Eúlão n." 1302 - Seguda-feim, 10 dejuúo de 2024. Pá€. 0l t

PREFEMUR{ MUNTCIPAL DE RTBT,MÂO DO PTN}IAL

EXTRATO PROCESSO UCITATÓRIO PREGÂO ELETRÔNICO N'. {H4/201,' COI{TRÁTO N.'
le6l2011

ExErlo dd contato elebrado afe o Mmicilio de Ribeúão do Pinnal CNPJ r." 16.968.O6410001-42 e a

erpÉ FR^NK I^CôCR\FO LTD^ aNPJ a'. :0.591.22210001-31, Objdo: r€gisho de prc§s

DIÁRIo oFÍcIAI, ELETRÔNTCo TX) MLT{ICiPIo DE RIBf,IRÁo Do PINHAL

Conf(me Ld Municipal n " 1.967/101 3.

Aoovll Edrçãor.'1102-Segunda-fsiE.10dcjmúode2024. Pá9.012i

Dnooiod Asmâdo Eltuiffiúcom Crdfiedo Pffi ICP-B@rl. A h8Êdü
do Merip,o & tubliÉo do Piúd ó rffitiâ & otoüci& d6tc doffiú, d6&

qu. thlido dwé! do íE m.nb.tu dopiúal.p.sov.bÍ/diilo ofcid

Dáno üicrd Aslrnâdo Elctuni{mmE oh Cedfcado PdÍÀo |CP-gmril. Á hefbturâmJ: l6-96E.ffi4/0m142
RE Pánai,983 I CEP: EsgGOfX,

ceub: (43) l55r-8lm
do Muiclpio dc ruffio do Pinhd

qü. !6ulizdo @vés do siE
dá Euoda & ubüci&& d6b dooento, dc6d.

do Dist ito Rurál d. Triolâídia. vigência 12 mes. Dú de assimm: 0"71ú/2024. FRANI( LUIS DE
BABROS CRF.MoNF7I SANCHES CPF:714214.248-59c DARTAGNAN CAI.IATO FRÀI7, CPF&IF n"
I 71.895.27q15.

0t t?9ó5
MANUIENÇÀO E REPÂRO TACOGRAFO
,{fqiçâo dc EóqraÍos

lo Sry- 9',7,t97 1.943.94

0l I 7965 N{{I\iUTENçÂO Ê REPARO - TACOCRAFO
Anlh dc drmm.E 0l LrEic

03 r 7965
MÁNUENçAO I WARO . TACOGRAFO -

03 Utrid 2'.t,359 8:,07?

04 17965
MAMJTENÇÀO E REPARO - TACOGRIO -

Â@lh, dc disância c me 7 dias 125 kh MTCO.
Uüid 31,433 I l:,3 1.1

05 r 7965
MANUTh*ÇÁO E REPARO - TACOGRAPO
Afllhaveleiüde 125 túâ 1318.

0l Lhd 6t t9E t81.594

Uó l 7ró5
MANITTFNÇAO F. RFPAnO - TÂCCX]RArO -
AsullÉ rrl6id.dc 7DllD MTCo.

U] Unid ô1.198 tsi,i9{

01 I 7965
MANI]-TENÇÂO E REPARO - TÁCOGRAFO .
BôhiM FtP

0l Uild 25.199 15.597

08 1,7965
MAI\'I.ITENç,{O E REP^RO T.\COGR\FO
BobiM SÉV^.

ol Utrid .12,199 97,t91

09 I 79ó5
MANIITENÇÃO E REPARO - T.A.COGRáfO .
Bobira vDo. 03 Unid 37.418 r l rJr;

l0 11965
MAÀ'UTENçÁO Ê RE?ARO - TACOGRAFO .
Cóo con 04 fi6. 20 Unid l{ lro 302.38

il t7965
MANUTENçAO E RFPARO . TACOGRAFO -
Côtn ildiv.l 16 vi6. 0l Lloid I89,422 568.26ó

l2 l7%5
MANUTbNÇAO E RIPÁIIO - lÂC{}L;Í{Ál^í.i -
Châve EóeD ldeDli6c€çào Do llítri*
TeóEâfo Fio.

60 Uüd. 64.798 3.887,88

J3 I ?965
MANU'TENÇÁO E REPARO , TACOGRAFO .
Chi.m.ômnle 1108

ô5 Cjto. 31,ô79

l4 l 7965
MANTITENÇÀO E REPARO - TACÔGL{FC} -
(:ircúib rffiâ l ó üâi I ll S

05 UniJ 88.55? u2.745

l5 I 79ó-í
MANUTENçÀO E REPARO ., TACOCR"AFO .

Sn. 56t,5Si I 1,231,66

ló t1965
MANUTENÇÁO E RÊPARO - TACOGRAFO -
C@v6oÍ CAN K LINE.

0ó Irrud 3.?'31.21

17 I 79óa
MANIJIENÇÀO E REPARO . TÂCOGRAFO .
Diso (!a8,im vDo lD l25t(M 0ô Unid l?,19, 19i,394

IE 17965
MÀNUTENÇ,AO E REPARO - TAC(')GRÀFO -
fiscô dirome Vm lD l80KM. 0ó Lhi,l 38,878 233:68

19 l7s5 \íÂNUTENqÁO E REPARO - TACOCRÂFO
Diso diâm \DO 7D I 25KM.

06 Unil 16,7 l8 220,108

20 17 5
MANUTENçÃO Ê REPARO TACOGRAFO
Diso drâe,"m vDO 7D l80KM.

06 Lhid 36,718 220,308

2t 175 IvÍÁNIJ"TENÇÁO E REPARO TAC06RÀFO
DisDlay 12 v.

0i Cjro. 367,9tD 1.839,545

CNPJ: 76.96&É10([l{]
Ru Püà4 983 i CEP: Eú90m

C@: (41) l5rllJ00

DIÁxIo oFICIÁL ELf,TRÔNIco Do MUMCÍPIO DE RIBf,IRÁO DO PINHAL

Cmfmc ki Muicipal f,." 1.96720|E.

DIÁRIo oFICIÁ.T, ELf,TRÔNlco Do MUNICÍPIo DE RIBT]IRÂo Do PINHÁL

Conlime Lci lr{unicipâi n." 1.967i l0lE.

AüoVII Eúçàon.'1302-Segundâ-feira.10dejmhode2024. Pá9.014

Diirio Olcial tusinado lilü@icrmnE @m kiíüdo PdÉo ICP"BdL Á hfáe
& Muidoio d€ Riki& doPirhd ü r.da&.uhdd& ütdffib- d*

- 
AnoYl!tEdl!1o_L1lt9?-1qry!41ft1{99"!.ry_99e0?1 _ &c.913

26

GPJ: ?ó.qú6 60m142

179ó5
MÁNLTTENçÃO E REPARO - TÀCÔGRAFO -
Dislây 12v verd€ eléti6- 05 Cjto. -r67,909 Í.E39,545

l3 r79ó5
MANUTENçÁO E REPARO _ TÀCOGRÂFO .
Duplicadú dc siEE. 05 Umd l6?,755 818.7?5

MANUTENÇÀO E REPARO _ TACOCRÂFO .
0ó Uúd r94,394l 79ú5

25 I 796_5
MANUIENÇAO F R.EPARO , TACOGILÀFO .

05 Utrid 35,999 t19.»s

I 7965
|\{ANUTENÇÀO F RSPARO - TACÔCRAFO .
ELsâio mtaúil-o. t5 Srv. 105,r I 7 2.627,925

21 tl 5
MÀNUTENçAO E REPARO . TACOGRÁFO -
Gâve cmDle MlCí) 05 Lrrd 590.383 2.e51.915

MAN'IITENÇAO ! REPARO TACOGRAFO -
(hvdá Áimle. m(lo 05 Uoid 708,194 1.043 97l8 I 7965

:5 S^. í4,8!:3MANUTENÇAO E REPARO . TACOGRÀFO -
GRU d. !'miceêo

30 17965
MANIIENÇÂO E REPÁRO . TACOCKFO -
IEÍê Diistio azil IO h;r 11,959 l:9-59

31 r 7q;5 MA}iUTENCÀO E REPARO . TÀCOGRAFO -
L&nina dÉ coíe dis I 30E

l0 Cjro. JúI58 5út,58

LniJ 56t,5E232 l?965
MANUTENÇ,\O E REPARO , TACOGRÀFO -
Motdm frürâl 7D MTCo botãô rdo 06 91,597

l 79úi MA|íUTF1{ÇAO F RFPARO TAí-:O6FAFO -
Môlú d. as WaO 0ó Uoid r8?, I 94 L l l.l, Lri4tl

34 t1965
MÂNUTENÇAO E REPÁ.RO - TACOCRAFO -
Moltr odômtu | -3 I 8

06 Unid 251,752 t.546,512

J5 171X5
i,í^t\'L'Ttr\ÇÃO D RIP^R0 TÀCÔGR^ro
Odômltro 1318

l0 Ciro. 96,4i1 964.77

16 l 7965
MANUTENÇÃO E REPANO - TACOGF"AFO -
Placa u@Ffo MTCo 24v + K LINE

IO Unid 65t,582 6.515,82

Lni l 230,391 I.151,96537 t7965 MANIJIENç]ÁO E REPÂRO _ TACOCRÀFO -
Plciü sirylé MTCO 05

l8 t75 TIANT-ITENÇAO F REPÂRO _ TÀC:TJGRÁFO -
Pft)q.âmacào de leidlo 0 liM 25 Sn. t05.837 2.645,925

-19 17965
MANU TENçAO g RftPARo - l AC(XitrAfO -
RebiG qBtrilos. t0 Un'd 6:179 61.19

MANUTENÇAO E REPÁRO - TÁC(X;RAPO
RÍn"dâ..ôleid.1 dc Mií.I

:0 SÚ t47,595 2.951.9040 t1 5

4l t 79{i-i
M^M,ITINÇAO E RgPanO TÂCOGRT\FO

SN. 49,6,15 1.@t,n

17965
MANUTENçÀO E RF?ARO _ TACOGRÀFO
S6sÍ HALL I ll I 4P.

0í linid 277,t92 1.3E5,96

MANUTENÇAO E REPARO , TACÔGRAFO .
Mãô&ôkâ&iâúnàfdr l0 SB, I 19.5 I64) l?965

11 I 796J
MANUTENçAO E REPARO . TACOCMFO
Sism v.locidadc l?124V ll l8- 05 cÍo. 357,83 t.789,15

45 t 7965
MANUTENÇÀO E REPARO- TACOCRAFO
Tâ@@fo disbl de botiM FIP.

0§ tiD;d L6Ji.9í t1241.612

41 1796s
MÂNU]TNÇÃO E REPARO IÁCÔGfu\FO
TÂ@a odômdÍo.

05 Cjto 53,998 :69.99

48 t'19b5
Ií.{\'L'TENÇ.ÀO E REPARO TACOGRô.IO
Tmrla pm sensm hall 04 pino6 I I I 8.

08 tlnid 426,224

49 I 796-5
MANUTENÇAO É RF.}ARO . TACC}CRAITO
Rclqio tll8/1390 0ó L'trid 3u,031 I 86ó,1 8

CONSELHO MTINICIPÂL DOS DIRIÍI'O§ DÀ CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE RIBEIRÃO DO PTNIIAI,

RESOLITÇÀO N'19/2024

o coNSELilO N{LNICIP,\L DOS DIRETTOS DÀ CAJ^NÇ^ ll DO 
^DOLIiJCE}fTE 

- Ct{DC.t DE
RIBEIRÀO DO PINHAL - P& NO USO DE SUAS ÂTRIRUÇOES LEGAIS. CONFERIDAS POR LEI, M
roião pwrcial raliada m l0 de luho de ?024.

RESOLVE:

Ad. 1': Âprcvd o Tcmo de .4d6ão pm q@ução de ob(a !o muicipio, atsavés do Ícpi§ dr Rttm
dâ Delib@ção n" 60120?-1 - CEDC-d/P& tro fomsto túnrlo a firndo. visedo o lb(âlftimoto e o
dMvolvimdto dc aÇõcs \rltadd à Pnmcim InEncia, aÍÍd6 ds Conshção de Crcch6, loÉis dc alfldiffilo
eduecional c smial, plioritrimeít€. pm criúÇ6 de 0 (zm) a 03 (três) mos de idade, e prioritârimetrh, eú
situÉo de wlnsóilidadc sial ê 6sisúd6 pelos Pro8ÊlG Sociais dc lrNfaêdcia de roda. aiuda dc
acordo com a Rslução n' .l t .2i,20:4 - SEDEF.

A solicihção do ReclN é pda CotrstÍução de cr6he dÊ 45ó,8611. !o v.lor de RS L304.792,16.

AÉ 2o: AÍmvar o Plilo dc Açâo d.i cofinanciâmento dcsih no A(. l'.

Art 3': EsE tE$luÉo aEará m rigor m data de $a publi@çâo. reÍogatúGs as disposiçõs em
cmtriírio.

Rib€irão do Pinhal, I 0 dê Junbo de 20:4

+iÀ',L-
Detuid Jarlor de M.lo

CÂM,{RÀ MT,']IuCTPÁL DE RIBEIRdO Do PINTTAL

PORTA-RIA N' 02','202,í

Diiío r)fisial AsiMdo Elúdemde @m h6crdo Púão ICP-BÊil. A hfatm
do Múicipio d. RibÊido ô HnU ü pÉndà & ehtidàdc d6E doffib, dcs&

qu. !su@o.Eev& & iiE rl!-n&rúprM.F.Fv,b/d$ro_-oti.rd

(NPI: ?6 968 Gromt42
Iúlãe4933 cEP:E6M

tum: a4ii l55l-8lm
tuPüâi,%3 @:t#Str

tu: (41,l55r{300

I

-li
0t

I

I

ATOS DO POOER LEGISLÁTIVO

I

II

DEscRIcÃo tINII)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEINÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

NOME: INOVATRUCK LTDA

CN PJ : L9. L84. 2 1410001-93

I N S. ESTAD UAL: 90647 30387

ENDEREÇO: PERIMETRAL TANCREDO NEVES ].6 CENTRO

CIDADE:PRESIDENTE CASTELO BRANCO -PARANA

FONE: 44-3250-1986 EMAIL: inovatruck@outlook.com

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

AFER DE TACÓGRAFOS.
QTDE UNID VR TOTALDEscRrçÃoITE

M

cÁrsÉRv

20 Srv.
180,00 3600.0001 1 7965 EDUCAçAO, 08Manutenção e reparo - Tacógrafo - AÍerição de tacógrafos. (08

seúoe, 04 TRANSPoRTE)
03 Unid '100,00 300.0002 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Agulha de distancia. (01 EDUCAÇAO, 01

saúoe, u TRANSPoRTE)

300,0003 Unid
100,0003 1 7965 Manutenção e reparo-- Tacógrafo - Agulha de distância e tempo 7 dias 125 km

MÍCO. (01 EDUCAÇAO,01 SAUDE,01 TRANSPORTE)

300,00
03 Unid

100,001 7965 Manutençâo e reparo - Tacógrafo - Agulha de tempo. (01 EDUCAçAO, 01
seúoe. 01 TRANSPoRTE)

04

03 Unid
1 00,00 300,001 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Agulha velocidade 125 ldia 1318. (01

EDUCACAO, 01 SAUDE, Ol TRANSPORTE)
05

300,00
03 Unid 'r00,001 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Agulha velocidade 7Dl1 D MTCO' í0í

EDUCAÇAO, 01 SAUDE, 01 TRANSPORTE)
06

03 Unid 48,00 144,0017965 @rato - sôoina FtP (01 EDUcAçÃo,ol SAUDE,oI
TRANSPORTE)

07

45,00 135,0003 Unid08 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Bobina SEVA. í0, EDUCAÇAO, 01 SAUDE,
01 TRANSPORTE)

03 Unid
50,00 150,0009 1 7965 ttrtanutenção e reparo - Tacógrafo - Bobina VDO. (01 EDUCAÇÃO,01 SAUDE, 01

TRANSPORTE)
Unid 25,00 400,00

'16
10 1 7965 Cabo com 04 Ílos (07 EDUCAÇAO, 06Man-utenção e reparo - Tacógrafo

SAUDE, 02 TRANSPORTE)
05 Unid 600,0011 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógraío - Cabo flexível 16 vias. (02 EDUCAçAO, 02

SAÚDÊ, 01 TRANSPORTE)
05 Unid 80,00 400,00Manutenção e reparo - Tacógrafo - Chave E-button ldentificação Do Motorlsta

Tacóqrafo Fio. (02 EDUCACAO,02 SAUDE,01 TRANSPORTE)
12 1 7965

Cjto
300,00 1500,00Manutenção e rêparo - TacógraÍo - Chicote completo 1308. (02 EDUCAçAO, 02

SAÚDE. 01 TRANSPORTE)
13 1 7965

05 Unid
1 20,00 600,00Manulençáo e reparo - Tacógrâfo

02 SAUDE, 01 TRANSPORTE)
Circuito tampa 16 vias 1318. (02 EDUCAÇAO,14 '17965

20 Srv 450,00 9000,001 7965 - Conserto de painel. (08 EDUCAÇAO, 08Manutençâo e reparo - Tacógrafo
SAUDE, 04 TRANSPORTE)

06 Unid 250,00 1500,00to 1 7965 - Conversor CAN K LINE. (02 EDUCAÇAO, 02Manutenção e reparo - Tacógrafo
SAUDE, 02 TRANSPORTE)

Ut, Unid 50,00 300,0017 1 7965 diagrama VDO 1D 125KM. (02Manutenção e reparo - Tacógrafo - Disco
EDUCAçAO, 02 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

06 Unid 50,00 300,0018 1 7965 Manutenção
EDUCAÇAO, 02 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

e reparo - Tacógrafo - Disco diagrama VDO1D 180KM. f02

06 Unid 50,00 300,0019 1 7965 Manutenção e reparo - TacógraÍo - Disco
EDUCAÇAO, 02 SAUDE, 02 TRANSPOEIÉ)

diasrama VDO 7D 125KM . (02

06 Unid 50,00 300.0020 1 7965 diagrama VDO 7D 18OKM. (02Manutenção e reparo - Tacógrafo - Disco
EDUCAÇAO, 02 SAUDE, 02 TRANSPOELTEL

05 Cjto.
420.00 2100,0021 1 7965 ManrLtenção e reparo - TacógraÍo - Display 12v. (02 EDUCAÇÃO, 02 SAUDE, 01

TRANSPORTE)
05 Cjto. 400,00 2000,001 7965 - Display 12v verde elétrico. (02 EDUCAÇAO,Manutenção e reparo - Tacógrafo

02 SAUDE, 01 TRANSPORTE)
05 Unid 275,00 1375,00Manutenção e reparo - Tacógrafo - Duplicador de sinais. (02 EDUCAçAO, 02

SAÚDE. 01 TRANSPORTE
)a 1 7965

05 Unid
120,00 600,00- Eixo de transiçâo. (02 EDUCAçAO, 02Manutenção e reparo - Tacógrafo

SAÚDE. 01 TRANSPORTE)
24 1 7965

05 Unid
85,00 425,0025 1 7965 - Engrenagem inã. (02 EDUCAÇAO, 02Man_utençáo e reparo - Tacôgrafo

SAUDE, 01 TRANSPORTE)
25 Srv

150,00 3750,00zo a 70^q Manutenção
SAUDE, 05

e reparo - TacógraÍo - Ensaio crotagrafo. (10 EDUCAÇAO, 10
TRANSPORTE)

2400,0005 Unid 480,0027 1 7965 ManutenÇão
SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

e reparo - Tacógraío - Gaveta completa Mf CO P2 EDUCAÇAO, 02

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/000í -42

Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras. omroinhal@omail.com

120,00
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

28 1 7965 Manutenção e reparo - TacógraÍo - Gaveta simples MTCO (02 EDUCAçAO' 02
seúoe, 01 TRANSPaRTE)

05 Unid 360,00 1800,00

29 1 7965 ManutenÇão e reparo - Tacógrafo
SAÚDE, 05 TRANSPORTE)

- GRU de verificação (10 EDUCAÇAO, 10 25 Srv. 90,09 2252,25

30 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo
saúoe, 02 TRANSPaRTE)

Lacre plástico azul (04 EDUCAÇAO, 04 10 kit 20,00 200,00

31 1 7965 ManutenÇão e reparo - TacógraÍo - Lâmina de corte disco 1308 (04 EDUCAçAO,
O1 SAÚDE. 02 TRANSPORTE)

10 Cjto 75,00 750,00

JZ 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Máo de obra de tacógraÍos (08
08 SAÚDE, 04 TRANSPORTE)

EDUCAÇAO, 20 Srv. 230,00 4600,00

JJ 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Moldura frontal 7D MTCO botão prelo (02
EDUCAéÃO, 02 SAUDE, 02 TRANSPORTE).

06 Unid
120,00 720,00

34 1 7965 - ú asso MTCo (02 EDUCAÇÃO,02Manutenção e reparo - Tacógrafo
SAUDE, 02 TRANSPORTE).

Ub Unid 225.00 1350,00

35 1 7965 tttarurtençao e reparo - fàóógrato - Motor odômetro 1318 (02 EDUCAçÃO, 02
SAUDE, 02 TRANSPORTE).

06 Unid
í 90,00 1140,00

Jt) 1 7965 6àtõ - oaometro 1318 (04 EDUcAÇÃo,04 SAUDE,
02 TRANSPORTE)

10 Cjto.
130,00 1300,00

37 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Placa tacógrafo MTCO 24V +

EDUCAÇAO, 04 SAUDE, 02 TRANSPORIE)
K L|NE (04 10 Unid

500,00 5000,00

1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Platina simples MTCO (02 EDUCAçAO, 02
SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

05 Unid 300,00 1500,00

39 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Programação de veÍculo 0 KM (10
EDUCACAO, 10 SAUDE, Os TRANSPORTE)

25 Srv
í 00,00 2500,00

40 1 7965 tttanutenção e reparo - taógnafo - Rebites expansivos. (U EDUCAçAO, 04
SAÚDE, 02 TRANSPORTE)

10 Unid 5,00 50,00

41 1 7965 tt4anutençao e reparo - Tacógrafo - Relógio'1318/1390 (02 EDUCAÇÃO,02
SAUDE, 02 TRANSPORTE).

06 Unid 300,00 1800,00

42 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Retirada e colocaçáo de painel. (08

EDUCAçAO, 08 SAUDE, 04 TRANSPORTE)
20 Srv,

150,00 3000,00

43 1 7965 ManutenÇâo e reparo - Tacógraío - Selagem cronotacografo. (08 EDUCAçAO, 08

SAÚDE, 04 TRANSPORTE)
20 Srv. 85,00 1700,00

44 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Sensor HALL 1318 4P. (02 EDUCAÇIO,02
SAUDE, 01 TRANSPORTE)

U5 Unid 550,00 2750,00

45 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógraío - Sistema velocidade 12124V 1318. (02
EDUCAÇAO, 02 SAUDE, 01 TRANSPORTE)

05 Cjto. 200,00 1000,00

46 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - TacógraÍo digital de bobina FlP. í03
EDUCACAO, 03 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

08 Unid
50,00 400,00

47 1 7965 Manutenção e reparo - Tacógrafo - Tacógrafo eletrônico 1318 7D. (03
EDUCACAO, 03 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

08 Unid 3500,00 28000,00

48 1 7965 @io -Jampa odômetro. (02 EDUcAÇÃo, 02

SAUDE, Ol TRANSPORTE)
05 Cjto.

35,00 175,00

49 1 7965 Manutenção e reparo.- Tacógrafo - Tomada para sensor hall 04 pinos 1318. (03

EDUCAÇAO, 03 SAUDE, 02 TRANSPORIE)
08 Unid '100,00 800,00

Total 96.766,25

VALIDADE DA COTAçÃO: 60 DIAS

coNDrcÕEs DE PAGAMENTO: 30 DIAS

LocAtE DArA: PRESIDENTE CASTELO BRANCO -PARANA L7/0512025

I NOVA TRUCK Assinado de forma
digital por INOVA TRUCK

LTDA: 1 91 842 LrDA:r e1842140001 e3

1 40001 93
Dados: 2025.05.1 7

10: l 3:53 -03'00'

INOVA TRUCK LTDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinha{.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol"com.br e compras.pmrpinhal(Ôqmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANÁ.

PlâNtLHA PESQU|SA DE PREçOS

NOME: FRANK TACOGRAFO LTDA.

CNPJ; 20.591. 222/OO0t-33

INS.ESTADUAL: 719.013.284.115 lN5C. MtJN.: 002.874

ENDEREÇ0: AV. ANTONINHO FONTES, nç 9A7, tB.g7O-ZLz

CIDADE: CHAVANTES NOVO

FON E : ( 14) ?342-3785 * (Ld-) 997 47-4954 E MAt L: í r ankvdoL@hormait.com

Aç oE TACÓGnArOS.

R§ 3 000,00

R§ 1 12.29

R$ 241 76

R$§47 1A

R$ 323"95

t'tç,

*i
cal3Étrt selr:wan qrDÉ ul,lo v* TOTÂT

01 1 7965 Manutençáo e repâro - TacógíãÍo - Ateriçâo de tacograíoí.líis EDUCAçIÇõí_
§4uoE,9.UFÂA§EegrE)

20 Srv, R§ 150,00
UI 17 .(x&í, Manulençáo a íeparc * Íacógraío

*§AYDF",.!!.I"!,Ary§P-EBry)
- Agult\a 4e diElancia. (0, EOUCÀCÃ, U 03 Unid R§ 37,43

/;):.1. 17t&§ s l&m$a 7 dias 'r?§ krn UJ Unid R$ 37,43 RS 1122ç)

a4 1796* fr3 üntd
Rg 27 ""35

05 17945

ry1nplençrla a repara * Íaoiry,ulia: agalnaw
-§4y28-_01LE{U§P-g§I!/-.
Ylirú.leng{o s íeprr9 * Tacfuraíô . À§í,hã@

._Epy§â§Ap,-q§4yDE, 0I íRANSPORr É)
Unid R961,19

06 1 7965 7DtlO MICO. (01Manutenção e reparo - TacôgraÍo - Aguth,
q.g\l§Aç\ç" g! $8ÚDe, a, rRâN§poRtE)

03 Unid R561,19

R$ 1&3"57

R$ 183.57
a7 17965 03 Unid

R§ 35.00 R§ 105,00
ü& 179&b

Manul€nção e íegarc * Tacógraío . Bobina Ftp

Msfiutençáo s {epat§ -
0t TRANSPOfrTE)

{CIí EDUcA'çKCI,W sÁ"üoe or

Watsina ü3 Unid
RS 45"00

09 17*&5 e {8í}a{ü *
0t

Uniú
RS 57,00

R$ 135.00

R$'171,00
't7§t55 1f) Urtíd R5 15,11

11 íaa eDUcAçÃa, 02Manulençáo o Íepaío - Tacôgraí,r . Çabo ,lexivei 16 vias.
§Ay0E,0t rRÀN§poRrE)

05 An'd
R§ 18A"42

12 1 7965 Manulençâo e rcpato - Tacógralo , Chave Ê. button tOentitrcaçá- Oo tnlotorista
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

oDepartamentodecompraseLicitaçôes,vemsolicitardevossasenhoria
informações referentes a existência de dotacão orçamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

contratação de empresa êspecializada em seruiços de afeiçáo de tacôgrafos para os veículos

das Secreúarias de Educação, Saúde, Ass':tÍên cia Social e Transpofte'

Ribeirão do Pinhal, 02 de iunho de 2025.

Prezado Senhor,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximada men te RS 706,488'00

Segue em anexo documento de formalízação de demanda e cotações'

sem mais parâ o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

ôn
lrMro,Ln

PArRíclA aôdRÊe loPes

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rue Pâraná 983 - CentÍo - CEP: SO.+SO-OO0 - rone : (43)35518301. CNPJ: 76.968.0M/0001-42

Ênderêçoeletrônicowww ribêrraodopi nhal pr gov br - E-mall pmrpinhãl@lol com br ê com pras.pnrrpinhal@gmâil.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

REFERÊNClA.PedidodeInformaçãodedisponibiIidadedeDotaçãoorçarnentári.r.

oB lETo - Contratação de empresa especializada em serviços de aÍeriçào de tacÓgratos

conforme solicltação.

CombaSenoobietocima,espeCiÍicado.inÍormoaestesetordeCompras/L.iCltaçÕeSqLre

oorçamentovigentedispÕedeDotaçãoorçamentáriaapropriadaedisponível'paraacelebraçáopretendidaconÍormese8trÉr'

vALoR R$ 106.488 oo (cento e seis mil quotrocentos e oitenta e otto reats)'

Órgão - 06 - Secretaria MlniciPal de lransf'ofte e ViâçãÔ' 
,

Úiidrd. - ool ' DePartamento Municipal de Transporte e Viação' '
erol.aoTnaiuiAuOe - z6.78z.ooo5'zor4lAtividades dos Serviços Rodoviários'

Natureza da Despesa - 3.1.go.íg.oo.oo - outros serviços de Terceiros - Pessoa JçrrÍdica.

Código reduzido - oo92o - ooo-oí - oooo/or/o7loo/oo - Recursos Ordinários (Livres)'

Órgão - 07 - §ecretaria ÀÁt'nicinal rle Frltrcaíão e Ctrltura'

Un]dade - o01 - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade - 12.122.ooo6-2or5 - Atividades do Cabinete da Educação'

Natureza da Despesa - 3.3.9o 39 oá'oo - Ôutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídlca'

Código reduzido - 01o4o - oi.l,ól - ouolto,/or/oo/oo 5í - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB'

Código reduzido - 01o50 - oo,oi - o,o'ilo,/or/oo/oo ' Demais lmpostos Vinculados à tducação Básica'

Projeto/Atividade - 12.J61.ooo6-2017 - Atividades do Énsino Fundamental

Natureza da Despesa - l.l.9o.l9 oo'oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica'

Código reduzido, olSlo - oo,íí o,oltortor/oo/oo 5z - sobr" Transferências constitucionais FUNDEB

código reduzido - o1)4o -oo1o-q o,roí/or/or/oo/oo- Demais lmpostos vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atividade - 12 161.ooo9-2o18 - Cestáo do transporte Escolar'

Natureza rla Despesa - l,; go'i9'oo'oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luídica'

Código reduzido - o143o - oo,ãí-trollor/or/oo/oo 5/- Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB'

Código reduzido - oi44o - ooto-+ - otoiloioiloo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

código reduzido - o1qso - oio,r'- rã1iiàgio1/oy1a - programa Estadual de Transporte Escolar- PETE.

Projeto/Atividade - 12.365.0oo6-2019 - Atividades do Ensino lnfantil'

NaturezadaDespesa.3.].9o.39'oo.oo-outrosserviçosdeTerceiros-Pessoa.Jurídica.
códigoreduzido-01660- áoloi-o,olto./or/oo/oo5%-sobreTransferênciasconstitucionaisFUNDEB'

Código reduzido-01670 - oà.oí o',oÁilo./or/oo/oo - Demais tmpostos Vinculados à Educação Básica'

Orgão - o8 - serretaria Mrrnicifral cle saírde'

Unidade - o01 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 1o Jol.ooo8.2051 - 6estão da Saúde Públ

Natureza da Despesa " 3.3.9o 19'oo'oo - Outros Serviços- de

Código reduzido- or96o - ool03 - olo3/o1/oz/oo/oo - Saúde

lica MuniciPal.
Terceiros - Pessoa JurÍdica.

- Receitas Vinculadas (E.C, 2gloo'1r%)'

Órgão - og - secretaria Mtrnicif'al deAssi<tênciaSocial'

Fidud. --ool - Fundo Municipal de Assistência Social'

Projeto/Atividade - o8.244.ooo9-2o56 - Atividades da Assistência Social'

Natureza da Despesa-l.l.90 39 oo oo - Outros Serviçcs de Terceiros - Pe

Código reduzido 'o24)o - ooooo - oooo/or/07/oo/oo' Recursos Ordlnártos

ca

( Ltvr

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho d

Marcelo Corinth

Contador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

INTRODUçAO
O presente documento apresenta os devidos estudos para contrãtâção de empresa especializada em serviços de

aferição de tacógrafos.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSTDADE.

1".1 A contratação de uma empresa especializada em serviços de aferição de tacógrafo é de suma importância em
virtude da obrigatoriedade imposta pelo código de tránsíto brasileiro (CTB), o qual estabelece êm seu artigo 105,

ll a necessidade de um equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), em
conformidade com a Resolução ne 938/2022 do CONTRAN.

1.2 Pelo fato do tacógrafo ser um instrumento de precisão, para registrar a distância percorrida, dias e horários da

viagem e a duração do percurso, o mesmo deve ser aferido regularmente para preservar tais informações as quais

são inalteradas. Essas marcações são registradas em discos especiais que devem ser trocados periodicamente
com objetivo de apurar dados na manutenção preventiva da frota e a prevenção de acidentes.
1.3 Portanto como a aferição do tacógrafo é um procedimento que deve ser realizado periodicamente para
garantir a precisão do equipamento, sendo de caráter obrigatório, deve ser realizado por técnico especializado
com a finalidade de evitar multas, penalidades e acidentes.
1.4 Diante do exposto, visando a segurança no trânsito e no cumprimento das regulamentações, e ainda
contÍibuir para um ambiente rodoviário mais seguro esta contratação é indispensável.

2 - ÁREA REQUISITANTE.

ÁRrn nreursrnrurr RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO HÉLIO LOPES DA SILVA

3 - PREVISÃO NO PANO DE CONTRATAçõES ANUAL.
3.1Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2025.

4 - REQUtS|TOS DA CONTRAÍAçÃO.
4.1 Os serviços enquadram-se na classificação de comuns haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e
todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições
sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.
4.2 Os serviços serão realizados de forma parcelada e a empresa vencedora deverá atender os seguintes
req uisitos:
4.2.1 Realizar os serviços em sua sede no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do envio da Ordem de

Serviços via e-mail, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de

desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT e CATSERV.

4.2.2 Assegurar a qualidade dos produtos a serem adquiridos e dos serviços a serem executados a e atender as

normas técnicas existentes expedidas por órgãos regulamentadores como INMETRO e ABNT.

4.2.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condlções, todos os produtos originais de fábrica, considerados
primeiro uso, sendo-lhe vedada a entrega de produtos usados ou recondicionados, em estrita observância as

especificações deste termo e do INMETRO.

5 _ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE'
5.1 As quantidades previstas foram estimadas tendo por base o número de veículos.
5.2 Para as estimativas foram levados em consideração a demanda anual, uma margem de segurança sobre a

quantidade média consumida anteriormente, tendo em vista os diversos fatores que podem influenciar no
consumo, a disponibilidade orçamentáriâ e o prazo para ocorrer a próxima licitação. Os quantitativos dos itens e
valores unitários máximos estimados serão discriminados no Termo de Referência.

1

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO.
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PREFEITURA MUNlClPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto
municipal 020/2023 Artigo 18 V, de 27 de março de 2023.
6.4 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se trataÍ de bem comum nâ Administrãção Pública, foram
verificadas preços com contrataçôes similares, potenciais fornecedores e última contratação do município,
conforme documentos em anexo.
6.5 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no mercado
nacional que comercializam os itens e sêrviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um
mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTIMAnIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO,
7.1 O custo estimado das aquisiçôes é de até RS 105.488,00 (cento e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais),

conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19s lll do decreto municipal O7O/2023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCR\çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento
licitãtório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por LOTE, por

tratar-se de objetos que não podem ser divisíveis em razão dos riscos elevados à padronização, vez que pode dar
motivo a uma grande margem de conflitos entre fornecedores, fato que poderia resultar atrasos e divergências,
em evidente prejuízo à contratante. Ademais, vale salientar, que a contratação no montante despertará o
interesse das licitantes, resultando no aumento da concorrência e economia.

8.2 Portanto o agrupamento dos itens em lote não comprometerá a competitividade do procedimento tendo em
vista a variedade de fornecedores e produtos no mercado, o que poderá resultar em considerável ampliação da

competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, visando com isso aumentar o
desconto oferecido pelas empresas devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os itens licitados, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, evitando inclusíve atrasos na entrega.
8.3 Devido às características e por se tratar de serviços comuns, não há necessidade de manutenção e de
assistência técnica.

9 - IUST'FICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9. 1A adjudicãção do Pregão Eletrônico será POR LOTE, visto que o objeto em questão depende um do outro e tal
divisão, poderia prejudicar a uniformização e padronização da contratação pretendida.

70 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEND'DOS.

10.1Os resultados pretendidos com as aquisições são:

10.1.L. Em relação à eficácia: atendimento da demanda de serviços, no suporte à atividade finalística do setor
solicitante;
10.L.2 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços ofertados, bem como o uso

racional dos recursos financeiros;
10.1.3 Manter a segurança dos veículos e preservação do patrimônio público.
10.1.4 Com a contratação buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da

melhor relação custo benefício possível destes serviços em recursos financeiros, econômicos e administrativos
possa alcançar, permitindo assim que as contratações sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

77 - PROVIDÊNCIA' PRÉVIAS AO CONTRATO.

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou reBimental.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
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1 2 - CO NTR ATAçõE S CO R R E UTAS/ I NT E RDE P E N DE NTES.

L2.1 As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as

contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser

contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.
L2.2 Porlanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização

de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

73 - IMPAC|OS AMBIENTAIS.
13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de
transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitâr o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
13.3. Recomenda-se que:

13.3.1 No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas lnstituições, os últimos deverão
ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento;
13.3.2. Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na

legislação em vigor.

74 - VLAB\LIDADE DA CONTRATAçÃO.
14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara
que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão
alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo.

Ribeirão do Pinhal 02 de junho de 5

15 - RESPONSÁVEtS

LUIZ ANTONIO
SE

tNo
E PTANEJAMENTO

LOPES DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÃO

RESP.PE

I

JUNIOR
TRANSPORTE.

3

I
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de aferição de tacógrafos

| - INTRODUçÃO
O gerenciamento de riscos permite ãções contínuas de planejâmento, organização e controle dos recursos relacionados

ãos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidâdes que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a identiflcaçâo e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

lr - DEFTNTçÃo oos rMPAcTos
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificaçâo escala da probabilidade e do impacto, conforme

a tabela de rêferênciã a seguir.
Descrição dos lmpactos:

crAssrFrcAçÂo VATOR

05

Médio 10

Alto

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço, Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistãs a novo plane.iamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quântitêtiva dos riscos consiste na classificâção conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações Íelacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classiÍicação do nível de risco.

15

10

5

5 10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto,
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-sê a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.
Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

o,
OJ
E
?

-o
§
o-

ENVOLVIDAS

Secretaria Municipal de Transporte e viação

I I

Baixo

15

75 15C 225

100 150

75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

tv- AO PROCESSO DE

RISCO 01: Atroso ou demorq na onálise interna do processo PROBABTUDADE: Elbaixa Ümédia L]alta
IMPACTO: Ibaixa fmédia Elalta

DANO(S): Atraso no processo licitatório C[ÁSSIFICAçÃO: lnterna.

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.733/2027.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade req uisita nte

RI§CO 02: Estudos preliminores deftcientes com falto de clorezo no descrição do obieto PROBABILTDADE: Dbaixa Emédia Üalta
IMPACTO: Dbaixa Imédia Salta

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃo PREVEiITIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1s, art. 78, da

Lei 14.L33/21 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível defontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Não reolizor Empla pesquisa de mercodo duronte ETP. PROBABIIIDADE: Ebaixa Dmédia [alta
IMPACTO: Ibaixa Emédia flalta

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado CLASSIFICAçÃO: Interna

AçÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação, preferencialmente

nas disposições dos incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei ns 14.L33/2027.
Responsável: Equipe de planejarnento

AçÃO DE CONilNGÊNCIA: Comparação do valor levantado com o contrêto vigente e com
o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 04: Elaboração do ato convocatório PROBABILIDADE: Ebaixa I media []alta
IMPACTO: Übaixa Xmédia Üalta

DANO(S): Atraso ou anulação da licitação. Custos pdÍd a Administração CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a
existência de cláusulas

nulas e/ou restritivas.

Responsável: Pregoeiro

AçÃo DE CONTINGÊNC|A: Readequação do edÍtal e retirada de cláusulas nulas e/ou
restritivas.

Responsável: Pregoeiro

RISCO 05: Frocasso dos itens ou itens desertos PROBABILIDADE: Ebaixa Xmédia Üalta
IMPACTO: Ibaixa Emédia Ialta

DÂNO(S): lnviabilidode da controtoçõo CIASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIYA: Pesquiso de preços odequodamente reolizodo de formo o refletir os

volores de mercodo e busco por cotmot/cotserv odequodo.
Responsável: Diretor de Compras

AçÃo DE coNTtNGÊNclA: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de Compras

RISCO 06: Atraso nq pÍestoçõo dos serviços. PROBABIIIDADET Ebaixa Emédia naha
IMPACTO: Ibaixa Imédia Ealta

DANO(§): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
potencial criação de passivo trabalhista para a administração.

DANO(S): Atraso nos preparativos do
evento.

AçÃO PREVENTTVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.
Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçõestrabalhistas
e previdenciárias.

AçÃo PRÊVENTIVA: Estabelecer no edital
prazo máximo e horário mínimo para

entrega das marmitas e refeiÇões.

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

AçÃo DE coNTtNGÊNcn: Aplicar as

sanções previstas no contrato.

RISCO 07: Execução em desacordo com o contrato PROBABIIIDADE: Ebaixa trmédia Ialta
IMPACTO: Xbaixa trmédia Ialta

2
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DANOíS): Preiuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. ctAsslFlcAçÃo: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Aplicar sanções previstas no contrato. Responsável: Fiscal do Contrato

Rrsco I NíVEt DE

Rlsco
(Pxl)

crAssrFrcAçÃo

01 Atraso ou demora no onálise interna do processo 05 15 75 MÉDIo
10 15 L5002 Estudos preliminores deficientes com folto de clareza no descrição

do objeto
03 Nõo reolizor amplo pesquisa de mercodo durante ETP 05 10 50

04 Eloboroçõo do oto convocatório 05 10 50

05 Frocosso dos itens ou itens desertos 05 10 50

06 Atrqso no prestoção dos serviços 05 15 75 MÉDIo

07 Execuçdo em desacordo com o contrato 05 05 25

DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho

LUIZ DIAS CATARINO A

SECRETÁRIO DE FAZEN E PLANEJAMENTO SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

JUNIOR

RESP
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AVTSO DE LrCrrACÃO
rxE§A(J ELtr I t (rJNt\,l, N-, U.}CIZU.C

pRocEsso ADMtNtSÍRATtvo N." 166/2025

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lotê,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de aferiçáo de tacógrafos, de
acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

^ 
r^^li?^êã^ A^ Í).^-4^ Et^a.A^i^^ ^^.Á 6^ ,ai^ 4al^CrA^nÊ ^^É .^^^1..iÉ^^]^ ,l^ê ^'^^^^r-^ ^+á -cri a-<iii-.iyqÚ qv -'e9qv vq! Prwyw§st sis u§

09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contÍatação será de R$ í06,488,00 (cento e seis mil quatrocentos e
oitenta e oito reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, Junto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feiÍa, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodopinhal. pr. qov. bí. lnÍormações e consultas através

do ê-meil prn rpinhal@uol.com. br oU compras. pmrpinhal@qmalLcom ott através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚUDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

^+^^âin^^r^ ?J- ol I rrl'\rrE,o^C /E^l-^ À^ I i^i+^^Ã^ô n^ D.^êil\ i^4^'É^;^- .^ .i!. !..{!, h!! 
^.. 

h. ^'.Inv iijviüü wv L'e'rutpvo qv u'qe,,./ rrv erlv r"'rr.e,r'e,Y.er vu

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Qihôi.ã^ â^ Dihhôl n? iô i' '^h

n r
P

Rua Paraná 083 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968. 064/0001-42
Ende.eao eletrônico _ E_mail e
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EDITAL DE PREGÃO ELETRôr.rrco n' o4stzo2s.
rlavvE§ov ,tutYllNlJ I ltA I lvu N._ loolzuzÕ.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataçâo

"Menor PÍêço Por Lote", modo de disputa "ABERTO", visando é a contrataçáo de empresa
especializada em serviços de aferição de tacógraíos e de acordo com as condiçÕes estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

O reÍerido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçoes e poderá ser adquiÍido
pelos interessados através do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk Licitações e/ou

www.bll.ors.br no /,nk BLL Compras.

DATA DA SES i 1810612025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dae 09h01min às 09h29min.
tNÍcro DA sEssÀo DE DTSPUTA DE PREÇos: ogh3omin.
LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldentificado no link - licitações"
Para todas as rêferências dê tampo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 106.'188,00 cento e seis mil uatrocentos e oitenta e oito reais

A LicitaÉo será regida pele Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
lêoislâcáo âolicável, t)êm c,omo as condicões êsÍâhêlêciílâs nestê edilal

Sem orejuízo das publicações necessárias. oualouer alteraÉo. modiÍicagão ou informagâo referente

ao edital em questáo, estarâo disponíveis no site supracitado, cabêndo aos interessados inteira
rêsponsâbilidadê de acompânher es informaçõês prêstâdes pelo Município. náô câbêndo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

Co este Edital:

08 HABILIÍ o
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
'10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CO íTruTRCCN OO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTA
15 REAJUSTAÀ/IENTO
IO DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

DrsPostÇÕES FTNATS

IA

01. DISPOSICÕES PRELIMINARES

1.í O Pregão Eletrônico será Íealizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de sêgurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

OR EN

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
o2 [ oocuueNTos INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

C{ITÉRIOS DE JULGAMENTO07

Ruâ P6râná Sa3 - Cêíitro - CEP: 86.490{00 - Fonê: í43)355183Oí. CNPJ: 76 968.064/000I-42
Endereço eletÍônlco www. ribei.aodopinhal.pr.gov- br - E-Ínâil pmrpinhâl@uo!.com-br e çompJ4s.pOrpinhâl@qmail com
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i.2 Os úabaihos serão conciuzirios peio pregoeiro cio lviunicípio de i<rirerrão do tsrnhai - Éstado do
Paraná, mediante a inserÇâo e monitoramênto de dados gerados ou transferidos paÍa o aplicativo
"BLL cornpras" consiantes da página eieíônica cia tsoisa cie Licitaçôes e Leiiões cjo tsrasii
(https://bl lcompras.com/Home/Login).
i.3 O Fregoeiro Oíiciai respcrrrsávei pur esie Fruç.esso Lisiiaiúriu será o servidr.rt Fayçai iüeiirenr
Chamma Junior nomeado através da portaria 038/2025, ê-mail para contato: pmrpinhal(Auol com.br
ou compras.pmrpinhal@qmail. com Forre (43) 3551-ô30i ou 355i-ô320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

IZOIZ!JuQ, irltçlarqi, pgl€l LCI |vVI I llrlEl I l(i! ltclí TqUçlarl l+llZV l+, dtelluçllUU U UllelLU Ul, pÍlulluauti ti
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

lrur rE.

ua. IJW\,UlYlr-ll I \,rr) lll I L\rr\,{lt I LO

ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: DeclaraÇâo de ldoneidade, declaraÇão de fato
reP(,, vçi'rsÍrç ÍIPsuruYv ue 'raulra\.ov, 

vçvtora\íov vç
empregado menor no quadfo da empresa, enquadramento no íegime de
tÍibutação de ME/EPP/ÍvlEl, declaraçáo de não vínculo com servidor público e
Declaraçáo das condições de entrega do objeto e declaraÇâo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

rodutos / rêstaÍ sêrvi tidos como de nmetra ualidade
I\.4odelo de ca!'ta ara fnrnonimp nto do eto

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertuÍa da proposta, atentando também para a data e horário para inicio da
disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da
habilitação.
4 3. Poderáo panrcrpar oesra rrc[açao as MIURoEMPHESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENU
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para
MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para pârticipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
uEvçrcv crprçürrrr(c'r rrv vr\EUErrvr.lrvrEr\r r \-, a L,rur,rd, dva!, ul, E:r 

'r{ 
udur ar rrr(lr \r[ r\rr9rrrl, ug

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderáo disputar esta licitação:
4.5.1. aquelê que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa físicá ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostã;
4 ue !'nantenha víncu!o de natureza téenica, comercia!, eaonôInica, Íinance!!'a, t!'?balhista

ÁNtrXô nÃ

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quê desempenhe
funÉo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Termo de referênciaANEXO O,I

ANEXO 02 Minuta de Ata Reqistro de PreÇos
ANEXO 03 Exiqências parâ HabilitaÇão

ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Leqal
ANEXO 06.1 Termo de adesáo ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil IndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

Rúâ Páráná 9a3- Cêntrô - CEP: aA.4gO.mO - Fone: í43)355't8301 CNPJ:76.9Aa.062l/000142
Endereço eletlônico Www.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrplnhâl@uol com.br o compras.pmrpiohal@qmârl com
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4.5.4. empresas controiacioras, controiacias ou coiigadas, nos iernr<.rs cia Lei n" 6.404, cie i5 cie
dezembro de 1976, concorrendo entÍê si;
4.5.5. pessoa Íísica ou juríciica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigaçáo do ediiai, tenira sidr.r

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissão
dc irabaiiradores a cr:rrr,iigÕes arráiugas às de essravu ou 1,rur curthaiaçãr.l de adoiesr:erries lros sasos
vedados pela legislaçáo trabalhistâ;
4.5.6. agênte público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie â condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizaçoes da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
,,, Ã a Àlã^ ^^.1ôrá ^ãí;^i^âr .tirôlâ ^! , ihÁi"ô{ámêh+ô A- lt^itd^4^ a, r rla avarr raãa .l^ ^^Âlrât^ -Ââh+êiuuÇi; P-riilrPút, uú i,vit-!,iv vü eú v^vvvyev

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obseryadas as situaçÕes que possam

confiqurar conflito de interesses no exercício ou aDós o exercício do cargo ou emorego. nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 art. 90 da Lei n" 14.133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscricão e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado iunto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no prêgáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaÇÕes do Brasil, conforme modelo do (ANExO 06).
b) Especiflcaçôes do produto objêto da licitaçáo em conÍormidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especiflcaçÕes do objeto da licitação em

conÍormidade com o TeÍmo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa cle Lleitações clo B!'asil, proveclo!'a cio sistema elelrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, em confoÍmidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07)'

05. REGU ENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio' que terá, em
especial, as seguintes atribuiÇÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a âceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor pregoi

f) verrficar a habilitaçáo do proponente classiflcado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
j) errcarlirrirar u pruccssu à auiuridade superiur para irurrruiugat e auiutizat a utrr riraiaçáuraquisiçàu,
k1 abrir processo administÍativo para apuraçâo de iÍregularidades visando à aplicaçáo de penalidadês

previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumênto
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaÇôes e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preÇos e
praticar os demais atos e opêrações no sistema de compras do site www.bll oro.br
5.3 A participaÇão do licitante no Preqão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamentê pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conheclmento, aceitaÇáo e atendimento às exiqências de habilitação previstas no Edital.

Rua Paraná 983 -Cent o- CEP:86.490-o0o -Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Er.lereÇo eletrônico E-mail
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5.4 O acesso cio operadol ao pÍegão, para eíeiio cie encarninhamenio cie proposia cie preçtr e iarrr:es
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante prévia definição de senha
privaiiva.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo sêr utilizadas em qualquer pregão
eieüôrriço, saivo quarrjo uaru.;cíadas pur suiiuilaçãu tiu r.;retierrciarju uu por irriciaiiva da tsr.risa de
Licitagões e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O c:'edencisrnento do forneoedoÍ e d9 geu repregent?nte legal ;unto ao sistgma elgt!'ônicc implic"
a responsabllidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidâde técnica para realizaçáo
das tÍansaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaraçâo constante
no Anexo 04 para fins de habilitaçáo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para fazer valer o direito de orioridade do desemoate. Nt 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÉes do pÍoduto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participação no Pregáo Eletrônico se dará poÍ meio da digitaÉo da senha pessoal e

intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelêcidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu
tepteserriarrie.
5.12. Qualquer dúvida em relaÉo ao acesso no sistema operacional poderá seÍ esclarecida pelos

teleíones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org,br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTI,çLO DA PROPOSTA E DOS DOCUilENTOS DE !{LB!Llr,AçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meao do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço,

âté a data e o horário estabelecidos para o Íim do recêbimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da oroposta. acompanhada dos documentos de habilitação exioidos neste EditâI.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaÇão de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC n" 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderâo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo enlre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante mêlhor classiflcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
ã.i9. iiu uasu tie exigêrrcia tie apreuerriaçãu de pruspeulus iiusiralivos, tttatruais, ícridets ou uuiru
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;

Ruâ Parâná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. o64tooo142
Endêreço el6tlônlco www.riboiraodopinhal pr.gov.br - Efiail pmrpinhal@uol.com.br e compras Pmrplnhal@gnrail com



5.19-1 Nos referidos rlocurnentos [écrricos deverão consiar as espeoiíicaçÕes iécrticas e nrarcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
ã.20. Os rjouumenios tésnicos iníormativos apresentacios, que náo esiivererr de acorcio corrr as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e u ioi,e/ilerrr tia proposia rjesçiassiíioaüo, pausarrdo-se ao 2o ooiouario,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
êô^',ih+6ê ^â6^^ê Vâl^F r,âi+âri^ Àl^,^, it^,|ât^ íâ,,ôh,{Â,Ã, ^ ^âê^l
5.22. Especificações do produto obJeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍlcaÇÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍmas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÉo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
veriÍicada a ocouêrrr.;ia de super íaturalrrer rtr.l por sobrepreço rra execuçãu rir.r oorrtrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do obJeto licitado, sendo os preços aquêles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terâo início à sêssáo pública do pregão eletrônico, com a divulgaçâo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competítiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seÍá imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critêrio do pregoeiro a autonzaçâo da correção de lances com valores digitados eÍrados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eleÍônico o modo de disputa "abeÉo".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
erruerratia a reuepçãu de iarrces,
5,35. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registÍado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menoÍ lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5,37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sigtema eletrônigo poderá pemanecer aoegsíye! ?os !!cit?ntes p3ra a !'ecepção dos 13nces.
5.37.1 Quando a desconexão do sjstema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
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5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,
conforme deflnido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante nâo apresente lancês, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordêm de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sislema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.la
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratâÉo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a pÍoposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçáo
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
êxigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
íornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, conlados do enceÍramento da sessáo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificaçáo/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaÉo, e assim suessivamente,
até a apuraçáo de uma proposta ou lânce que atendâ o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, sêrá verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às êxigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
veÍdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáio fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para conÍatação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, kabalhistas, tributárias, materiais, embalagêns, fretes, seguros, târifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta Iicitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitáÍios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇão não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneíaçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍeÍiÍ a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresêntar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita.
6.ô. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçao de diligências,
com vistas ao saneâmento das propostas, a sessão pública somentê poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no pÍazo de alé 24 (vintê ê quatro) horâs, sob pena de não acêitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOÍE,
observado o prazo para fornecimento, as especificaÇÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessâo pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lancê subsequente, na ordem de classificâção, vêrificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
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7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocoÍrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.'1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmÍpin hal@uol.com br e
compras. pmrpinhal@gmail.com ou por petiÇão dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
Íecebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a rcalizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contedo
da datâ de recebimento do pedido, ê poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos dê esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no cêrtamê.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.1í.. Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que desejar recoÍrer contra decisõês do pregoêiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado ,untar memoriais no pazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manÍfestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a pÍeclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso ê asslnatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.bÍ e compras.omÍpinhal(Aqmail com para que seja possível a publicaçáo
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem pÍeluÍzo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serâo considerados:
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10.2.1. a nalureza eagravidadeda infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela proviêrem para a Administraçâo Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de prêços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o €so, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citer o órgão) pelo inírator:
a) advertênciai
b) multa;
c) suspensão temporária do diÍeito de licitar, de contratar com a Administragão pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ÍeabilitaÇâo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

íí. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalênte específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitaçâo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Pâraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PaÍaná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaçâo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 . PRAZOS, LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Atâ de Registro de Preços deverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no TeÍmo de Referência constantê do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150

dia útil do mês subsequenle, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o nÚmero da licitaçào, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaÇÕes Íelativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 - REAJUSTAMENTO
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15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planílhas de composiçáo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO.

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Adminístrativa (Leí no 8.42911992\, a Lei no 12.846nA13
e decreto no 8.4202A15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
í6.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 1B e
í9 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

í7 - prsPosrcÕEs FrNArs

17 .1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17 .4. As proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicíonais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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17.5. O desatendimento de exigêncías formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decÍsões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficialdo Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 02 2025.
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TERMO DE RÊFERÊNCIA

í. DAS CONDIÇÔES GERÁIS DA CONTRÂTAçÃO (art. 60, Xxlll, "a" ê "i" da Leí n.14.133120211.

1 .'1 . Contratação de empresa especializnda em sen iços de aferição dc tacógralos, conforme quantidades e exigências, nos teÍmos
da tabela abaixo.

ITEM CATSERV DEscRtçÁo fOTÀL

01 11965

Man-utenÉo ê Íêparo - Tãcógíafo ' AferiÉo de lac'gÍafos. (08 EDUCAçÀO,08
SAUDE, U TRÀNSPORTE)

20 Srv L49,00 2.980,00

02 77965

Man_utênÉo e rêparo - Taógraío - Agulha de distancia. (01 EDUCAçAO, 01
SAUDÉ,01 TRANSPORTE)

03 Unid 8s,00 255,00

03

17965

Manutençâo e reparo - Taógrafo - Agulha de drslància e tempo 7 dias 125 km
MÍCO. (01 EDUCAçAO, 01 SAUDE,01 TRANSPORTE)

03 Unid 77,OO 231,00

04

77965

ManulenÉo e reparo - Taógraío - Agulha de tempo. (o1 EDUCAçÀO, 01
9AÚDE, 01 TRANSPoRÍÉ)

03 Unid 80,00 240,00

05 77965

ManutenÉo e reparo - Taógrafo - Agulha velocidade'125 ldia 1318
ED|)CAçÃO, 01 SAÚOE, 01 TRANSPORTE)

(01 03 Unid 88,00 264,0O

06 11965

ManulenÉo ê reparo - Tacógrafo - Agulha velocjdâde 7Dl1D MTCO. í0í
ÉDUCÀçAO,01 SAUDE, 01 TRANSPORÍE)

03 Unid 88,00 264,OO

07 77965

Mânutenção e reparo - Taógraío - Bobina FlP. {01 EDUCAçÀO,01 SAÚDÊ, 01
TRANSPORIÉ)

03 Unid 44,00 732,00

08 77965

iranulênção ê reparo - Tacógrafo - Bobina SEVA. (01 EDUCAçÁO, 01 SAÚDE, 01
TRANSPORÍE)

03 Unid 47,O0 747,OO

09 17965

ManutenÉo e rêpaÍo - Tacógrafo - Bobina VDO. (01 EDUCAçÃO, 01 SAÜOE, 01
IRT'VSPORIE,

03 Unid 52,00 156,00

10 17965

Manutençâo e reparo - TacógíÊfo Câbo com 04 fios. (07 EDUCAÇAO, 0A
SAUDE, 02 TRANSPORTE)

16 Unid 23,00 368,00

11 17965

ManutenÉo e reparo - Tacógrafo - Cabo flexivel 16 vias. (02 EDUCAçÀO, 02
SAÚOE, 01 TRANSPORTÉ)

05 Unid 148,00 740,00

t2 71965

ManulenÉo e reparo TacógraÍo - Chave E-bulton ldenlrfrcâção Do Molorisia
Íacó$aÍo lip. (02 ÊDUCAçAO, 02 SAUOE.01 TRANSPORTE)

05 Unid 69,00 345,00

13 1.7965

ManutenÉo e .eparo Tacógrafo - Chicole complelo 1308- (O2 ÊDUCAçAO,02
SAUDE, 01 rRANSPORTE)

05 Cjto 301,00 1.505,00

14 17965

Mânutênçáo e repaío - TaógraÍo - Circuito tampa 16 vias 1318. (02 ÉDUCAçAO,
02 SAUDE, 01 TRANSPORÍE)

05 Unid 110,00 s50,00

15 17965

ManutenÉo e Íeparo - ÍaoôgíaÍo - Conserto de painel. (0E EDUCAçAO, 08
SAUOE, M TRANSPORT9

2A Srv 464,00 9.280,00

16 17965

ManutenÉo ê repâro - TaógraÍo - Conversor CAN K LINE. (02 ÊDUCAçÃO, 02
SAÚDE, 02 TRANSPORTE)

06 únid 616,00 3.696,00

77 77965

Manutenção e reparo - TacógraÍo ' Disco diagrama VDO 1D 125KlV
ÉoucAçAo,02 sÀuDE, 02 TRANSPORTE)

(02 06 Unid 53,00 318,00

18 77965

Manutençáo e reparo - TacôgraÍo - Disco diagrama VDO 10 180KM í02
ÉDUCAçAO,02 SÀUDE, 02 TRANSPORTE)

06 Unid 56,00 336,00

19 11965

Manulenção e reparo - Tacógraío - Disco diagrama VDO 7D 125KlVl
EDUCAÇÀO, 02 SAUDE, 02 TRANSPORÍE)

(02 06 Unid s3,00 318,00

2A 17965

MenutenÉo e reparo - Tacógrâfo - Disco dlagrama VDO 7D 180K1\rl

EDUCAçAO, 02 SÀUDE, 02 ÍRANSPORTÉ).
(o2 06 Unid 57,00 342,OO
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2L 17965

Manutenção e reparo - TaógraÍo - Display 12 v. (02 EDUCAçAO, 02 SAUDE, 01
TRANSPORTE)

05 Cjto. 438,00 2.1,90,N

22 17965

Manutenção e reparo - Taógrafo - Display 12v verde elétrrco. (02 EDUCAçÃO, 02
SAÚDE, 01 TRANSPORTÉ)

05 Cjto 432,00 2.760,OO

23 77965

Manutençáo e repaÍo - Tacografo - Duplicador de sinais. (02 EDUCAçAO, 02
SAÚDÉ,01 TRANSPORTO

05 Unid 197,00 985,00

24 17965

Manutençáo e reparo - TacógraÍo - Eixo de transiÉo. (02 EDUCAçÃO, 02
SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

05 Unid 68,00 340,00

25 17965

Manutenção e reparo - Taógraío - Engrenagem imâ. (02 EDUCAçÃO, 02
SAUDE, Ol TRANSPORÍE)

05 Unid 55,00 275,O0

26 77965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Ensaio crotagrafo. (10 ÊDUCAçAO, 10
SAUDE, 05 TRANSPORTE)

25 Srv. 164,00 4.100,00

27 1,7965

Manutenção e reparo - TacógraÍo - Gaveta completa MTCO (02 EDUCAçAO, 02
SAÚDE, 01 TRANSPORÍE)

05 Unid 486,00 2.430,00

28 17965

ManutenÉo e reparo - Tacografo - Gaveta simples MTCO (02 EDUCAçAO, 02
SAÚDE, 01 TRANSPORTE)

05 Unid 277,00 1.385,00

29 17965

ManutenÉo e reparo - Taúgrafo - GRU de veriÍicação (10 EDUCAçAO, 10
SAUDE, o5 TRANSPORTE)

25 Srv. 90,00 2.zso,OO

30 17965

Manutenção e reparo - TacógraÍo - Lacre plástico azul (04 EDUCAçAO, 04
SAUDE, 02 TRANSPORTE)

10 kit 15,00 150,00

31 17965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Lâmina de corte disco 1308 (04 EDUCAçAA,
04 SAÚDE, 02 TRANSPORTE)

10 Cjto 70,00 700,00

32 17965

Manutenção e reparo - Taógrafo - Moldura frontal 7D MTCO botâo pÍeto (02
EDU CAç AO, 02 S AU DE, 02 TRANS PORTE).

06 Unid 102,00 672,00

33 17965

Manutençáo e reparo - TacograÍo - Motor de passo MTCO (02 EDUCAçÃO, 02
SAUDE, 02 TRANSPORTE).

06 Unid t76,OO 1.056,00

34 17965

Manutençáo e reparo - Tacógrafo - Motor odômetro 13í8 (02 EDUCAçÃO, 02
SAUDE, 02TRANSPORTE).

06 Unid 199,00 1.194,00

35 17965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Odômetro '1318 (U ÉDUCAçÃO, 04 SAUDE,
02 ÍRANSPORTE)

10 Cjto. 120,00 1.200,00

36 L7965

Manutençáo e reparo - Tacógrafo - Placa taógraío MTCO 24V + K LINE (04
EDUCAçAO, 04 SAÚDE, 02 TRANSPORIE)

10 Unid 611,00 6.110,00

37 17965

Man_utenção e reparo - Tacógrafo - Plaüna simples MTCO (02 EDUCAçAO, 02
SAUDE, Ol TRANSPORTE)

05 Unid 203,00 1.015,00

38 77965

Manutenção e
EDUCAçAO,1O

reparo
SAÚDE,

- Tacógrafo - Programaçáo de veiculo 0 KM ír0
05 TRANSPORTE)

25 Srv 131,00 3.275,0O

39 77965

Manutençáo e reparo - Tacógrafo - Rebites expansivos. (04 EDUCAçAO, 04
SAÚDE, 02 TRANSPORTE)

10 Unid 8,00 80,00

40 77965

Manutenção e reparo - TacógraÍo - Retirada e colocação de painel. (08
EDUCAçAO, 08 SAÚDE, 04 TRANSPORTE)

20 Srv. 159,00 3.180,00

4L 77965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Selagem cronotacografo. (08 EDUCAÇÃO, 08
SAUDE, Ol TRANSPORTE)

20 Srv. 73,O0 1.460,00

42 17965

Manutenção e reparo - Tacografo - Sensor HALL 1318 4P. (02 EDUCAçAO,02
SAUDE, 01 ÍRANSPORTE)

05 Unid 459,00 2.295,0O

43 77965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Mão de obra de tacógrafos (08 EDUCAçAO,
08 SAUDE, 04 rRANSPORTE,)

20 Srv. L94,OO 3.880,00

44 17965

ManutenÉo e repaÍo - TacógraÍo - Sistema velocidade 12124V 1318
É.DUCAçAO, 02 SAUDE, 01 TRANSPORTE)

(02 05 Cjto. 357,00 1.785,00

45 17965

Manutenção e reparo - Tacógrafo - Tacografo digital de bobina FlP. í03
EDUCAçÃO, B SAÚDE, 02 TRANSPORTE)

OB Unid 2.258,O
0

18.064,00
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46 17965

Manulençáo e reparo - Tacógrafo - Tacógrafo eletrônico
EDUCAçAO, 03 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

1318 7D (03 Uó Unid 2.513,0
0

20.104,00

47 17965

Manutenção e reparo - Taógrafo - Tampa odômetro. (02 EDUCAçAO, 02
SAÚDÉ, 01 TRANSPORTE)

05 Cjto 54,00 270,00

48 17965

ManutenÉo e reparo - Tacógrafo - Tomada para sensor hall 04 pinos 1318. (03
EDUCAÇAO, 03 SAUDE, 02 TRANSPORTE)

08 Unid 78,00 624,00

49 17965

Manutençáo e reparo - Taógrafo - Relogio 1318/1390 (02 EDUCAçÃO, 02
SAÚDE, 02 TRANSPORTE).

06 Unid 143,00 858,00

TOTAL
106.488,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é RS 106.488100 (cento e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais),
conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXlll, alínea '.b' da Lei n.

14.1?3t20211.

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de atender a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 que lnstitui o
Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução Contran ns 93812022.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXll!, alínea
tc')

3.1 Pretende-se com a contratação facilitar o controle, fiscalização, acompanhamento e monitoramento das distâncias percorridas,

bem como verificação da velocidade praticada pelos condutores, com vistas a reduzir riscos e apurar responsabilidades em casos

de acidentes, garantindo qualidade na prestação dos serviços públicos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, alÍnea 'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica êxpressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de ReÍerência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale.
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4-8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;
4.'í0 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilizaçâo de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo

de validade.
4.11 Entregar os materiais dentro dos padrões técnicos considerados satisfatórios e utilizar tecnologia capaz de assegurar a
qualidade desse material, segundo os padrões deÍinidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber,
considerando-se também as disposições da lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
4.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4.13 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagem ou condições diferentes das solicitadas.
4.14 Os produtos mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a má fé do contratado ou
condições inadequadas de uso dos mesmos.
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5.í Os serviços deveíão ser executados em até 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviços,
na sede da contratada.
5.2 Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou acessóÍios instalados, contendo as
indicaçôes de marca, selo de garantiâ do fabricante, modelo, fabricante, pÍocedência e a garantia.
5.3 Após a execugáo dos serviços de aferição dos tacógrafos (incluso selagem e ensaio) a Contratada deverá emitií certiricado
provisório validando a veracidade do tacógrâío, bêm como fornêcêr protocolo para posterior certiÍicação do tacógrafo.
5.4 Caso o equipamento seja reprovado no ensaio a Contratadâ dêverá execular os serviços de adêquação sem quaisquer
custos adicionais para o município, até a aprovaçâo em novo ensaio e emissáo de laudo de aprovação do INIVIETRO.
5.5 A Contratada deverá ofeÍecer garantia total dos tacógÍafos Íornecidos por, no mlnimo, 01 ano, e paÍa os serviços prestados
de, no minimo 06 meses.
5.6 A empresa Contratada que foínecerá os tacôgraÍos será responsável pela assistência técnica do equipamento durante o
pêríodo de garântia, que equivale a 01 ano, sem qualquer ônus adicional para a Contrâtante.
5.7 Os serviços dêverão ser agendados com a unidade requisitante pelo ê.mail indicâdo na ordem de sêrviços, e em caso que
náo seja possível a realizaçáo na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (02)
dias de antecedênciâ para que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja anâlisado, ressalvadas situações de caso ÍoÍtuito
e força maior.
5.4 Os produtos,/serviços deverâo ser enlregues ao servidor indicâdo na autorização de fornecimento, estarem de acordo com
as especificaçôes e acompanhados da dêvida nota Ílscal.
5.5. Os serviços deveráo sêr realizados em coníormidade com todas as normas e obrigaçóes ambientais vigentes se
Íêsguârdando assim de possíveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contratações Sustentáveis,
5.5 O nâo cumprimênto do disposto nos itens anteriores do presente lermo acaÍretará a anulaçáo do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornêcedor subsequente considerando a ordem de
classiÍicaçáo do certame.
5.6. A administração rêjeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos-

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XX t, alínea',f da Lei no 14.133121)

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulas avençadas e as normas da Lêi no

'14.133, de 2021, e cada pâÍte rêsponderá pelâs consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
6 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
aulomaticamente pelo tempo coÍTespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para êssê fim.
ô.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
Lei n" '14 133 de 2021 a'1.-.117 ca

6.6. O gestoÍ do contrato coordenará a atualizâçáo do pÍocesso de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato contendo todos
os registÍos formais dâ execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a êxemplo da ordem de seÍviço, do registro de
ocorrências, das altêrações e dâs pronogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaçóes do contrato parafinsde atendimento da finalidade da administraçâo. @eqela !:11246,dc 121 lvf
6.7. Serâo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecugão dos serviços, erro na exêcução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contÍatual ou nâo veracidade das informações prestadas e outras relâtivas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de '10olo sobre o valor dos itens solicitados. em caso de recusa iniustificâde e demâis
sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7C OS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 6", inciso Xxlll, âlinea 'h', da Lei n. 14.1331202'l)
Recêbimento do objeto.

7.1. Os produtos seráo recebidos provisoriamênte, no ato da entrega, juntamente com a notâ fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para êfeito de posterior verificaçáo de
sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos produtos e serviços reâlizados para a Secretaria de Educaçáo deveráo ser emitidas em nome do
MUNTC|P|O DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.0É410001-42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO, para a
secretaria de saúde em nome do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í -
87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secrêtaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
soctAL DE R|BE|RÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382. í 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa l097 - Complemento cRAs
e encaminhadas no e-mail pmrp nhal@uol corn bÍ ou compras pnrrpinha!@omarl.com.

7.3. O rêcêbimento dêfinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do ârtigo 144,
lll do Oecreto Municipal02012023.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.988.06.U0001-42
Endêreço elêtrônlco www Íibeiraodoplnhol.pr.gov br - Ê-mall pmrpinhal@{rcl.com br ê conrprâs.pmrplnhol(Oíororl coln
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7.4. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado p_ara os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.6. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.

7.8. A presente contratação NÁO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRTTERTOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a íorma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote

9. ADEQUAçÃO OnçlUenr

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do município

sendo atendidas pelas seguintes dotações:920-00/í040-í03/1050-104/1330-'103/í340-10411430-10311440-104/14501013/1660-
1 03 I 1 67 0- 1 04 t 1 960-303 t 2430-000-3 390390000.

10, CRITÉR!OS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 Sugere-se que as empresas evitem o uso de materiais descartáveis. Caso seja imprescindÍvel a utilização destes, faz-se
mister que realizem o descarte de maneira adequada à coleta seletiva e destine os materiais para reciclagem de maneira a

diminuir o impacto ambiental na contratação.
10.3 Os produtos a serem entregues deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de Íorma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.
10.4 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho de 2025

LOPES DA SILVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-fl)O - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/000'|-42
Endereço eletrônico www.riboiraodopinhal,pr.gov hr'- E-mail pmrpinhal@uol,çotn,br e compras.pmrírinhítl@grnilil colll
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.OXX2O25 _ PREGÃO ELETRÔNICO N.'045/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Írilunicipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279- 15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa inscrita no CNPJ sob no._, com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e
domiciliado na
CPF/MF n.o

portador de Cédula de ldentidade n," e inscrito sob
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celebrar

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. '14.'133, de 01/04/2021, suas
complementaçôes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de
aferiÇão de tacógrafos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote 01 constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada
ao Processo Lacitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 045/2025, a qual Íará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDAOES.

2.1 Os valores para contrataÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos âbaixo:

2.2 Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade e de forma parcelada na sede da
contratada e nos prazos estipulados no Termo de Referência, somente após a emisseo da ordem de
serviços devidamente assinada pelo Prefeito.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Ler n. 14J332021.

2-4 O indice de Íeaiuste deste instrumento caso seia necessário e após o termino de viqência
sêrá o IPCA (lndice de Pregos AO Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requerimento. A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e ExEcUcÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12
meses, podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo
Pública Municipal.

Roa Pâraná 983- Cêntro-CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35516301. CNPJ: 70.968.064/0001-42
Endêrego êletrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov br - E-Ínail pmrpinhal@uol.com br ê compÍas.pmÍpinhal(tDqmsil conr

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 154 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos e serviços realizados para a Secretaria de Educação deverão ser
emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í42 * RUA
PARANA N.o 983 - CENTRO, para a Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da
Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊtqCn SOCIAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.982.'l89lAOO1-27- Rua Antônlo Rogério rosa í097
Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com br ou
compras. pmrpinhal@qmail.com

GLÁUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execuçáo desta contratação correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, a execução dos
serviços, bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no equípamento;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fielcumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos e serviços ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessárÍa até
o finaldo prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços entregues;
e) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
f) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade socíal e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
g) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas.
lnexistindo urgência na substituição dos ítens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a
entrega em prazos maiores;
h) Possuír instalações compatíveis e técnicos especializados, equipamentos e ferramentas
necessárias, local coberto para abrigar os veículos, de modo que os mesmos fiquem livres da chuva,
poeira, granizo e demais intempéries, com a devida segurança;
i) Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do INMETRO, ABNT e do Código
de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os
tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme
diploma legal;

Endereço eletrônico www.ribeiraodopjnhal.pr.gov.trr - E-mail pmrpinhal@uol.com,br e compras.pmrpinhal@gmíril.com
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j) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou acessórios
instalados, conlendo as indicações dê marca, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricânte,
procedência e a garantia;
k) Apôs a execução dos serviços de aferição dos tacógrafos (rncluso selagem e ensaio) a Contratada
deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógraÍo, bem como fornecer protocolo
para posterior certificaçáo do tacógrafo;
l) Caso o equipamento seja reprovado no ensaio a Contratada deverá executar os serviços de
adequaÇão sem quaisquer custos adicionais para o municipio, até a aprovação em novo ensaio e
emissão de laudo de aprovação do INMETRO.
m) A Contratada devêrá oferêcer garantia totel dos tacógrafos fornecidos por, no mínimo, 01 ano, e para
os servigos prestados de, no mínimo 06 meses;
n) A empresa Contratada que fornecerá os tacógrafos será responsável pela assistência técnica do
equipamento durante o período de garantia, que equivale a 01 ano, sem qualquer ônus adicional para a
ContÍatante;
o) Os produtos estarão sujeito à veriÍicação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificaÇôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito
funcionamento.

7.2 A recusa no na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇeo,
constitui-se em Íalta grave, su.ieitando a CONTRATADA, à sua inscriÇão no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançôes que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administraçáo.
a aplicação das seguintes penalidades:

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor ALCÍD|O B.SOUZA JUNIOR.
8.2 A fiscalização será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decrelo Municipal 02012023.
8.3 A aÉo da fiscalizaÉo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos sêrviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA coRRUPcÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e íazer observar, por seus foÍnecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitação, de
contÍatação e de execução do objeto contratual.

9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas

a) ''prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeÍecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis aÍtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo Iicitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.

Rua Paraná 983 - Cênúo- CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderoço eletrônico ww\ ribeiraodopinhal.pí.qov t r - Eínail pmrpanhâl@uol com.br e compras-pmrpinhal@gmail com

a) 0,57o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.
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e) "prática obstrutiva"i (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, índefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agênte, em práticas corruptas, fÍaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitúá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documêntos, contâs ê registros relacionados

à licitaÇão e à execuÇão do contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

'10.'l O contíato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, ''a, b" da Lei no 14.13312021',
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Ler no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá
efetuado o registro de outÍos Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execuçâo dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupÇão da realização pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta

cLÁUSULA DEGIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11 .1 E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contÍatante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata
que tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciada, por acordo entrê as partes, mediante notiÍicação
expressa, com antecedência mínima de 3o(Íinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14j332021 .

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Rua Parâná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonêi (43)35518301. C PJ:76.968.064/0001-42
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12.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicagão em
veiculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no atl.'174 e 175
da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instÍumento de contrato o Edital

de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 04412024, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações poÍ ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14.1332021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisque[ questões oriundas da presente ata, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que sela.

15.2 E por estarem de acoÍdo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor ê
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na Íorma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, _ de _ de 2025

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rúa Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.490400 - Fonei (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000142
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrrção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatível com o ob.ieto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; .iuntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedadê por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores:
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçâo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto dê Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tÍatando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Regislro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitâçáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração dê lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. AUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual, mediante âpresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela SecÍetaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia poÍ
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação íegular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDÍ), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUlLrrrClçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETR.A:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação iudicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necêssários a
comprovação desta condição-

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

4.1 DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modelo
constante no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Rua Paraná 983-Csntro- CEP:86.4S0-000 - Fone: (43)355í8«)í. C PJi 76.968.Of'4/OO01-42
Endêrêço êl6trônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrplnhal@qol.com.br e compras.pmrpinhal@gmarl.com

ANEXO 03



í )Iíiw
.:iq'{--'i-

PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Os documentos necessários à habilitaÉo da proponente poderão ser enviados por qualqueÍ
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaÇáo vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, Íicando, porém, a criterio do Agente de Contratação
solicitar as vaas originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÉo de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas alravés da lnternel, Íica condicionada à
verificaÇáo de sua validade e dispensam a autenticação.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 84.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.968.044/0001-42
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 04512025

oBJETo: contratação de empresa especializada em sêrviÇos de aferição de tacógrafos, de acordo com
as condições, quantidades e exigências estabelecidâs nestê editâl e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ: declaramos para os fins de direito, na
quelidade de proponente do procedimento licitâtório, sobâ modalidade de Pregão Eletrônico N.o 045/2025,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei ComplêmentaÍ n'147, de7 de agosto de 20í4. bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu des€nquadramento desta situaçáo. Declaramos
tâmbém. que neste exercicio fiscal nâo celebramos contratos com a AdministÍaçáo Pública cujos valores
somados em a receita bruta máxima admitida a fins de dramento no ime indicado

01) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualqueÍ de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou supêrvêniente, para licitar ou contrataÍ com a administraçáo
pública;

03) Náo empregamos menores dê dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quâdÍo societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco atê 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo ou afins) com servidor público municipal
eÍêtivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, direçâo, chêfia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itêns contratados peranle nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e
que após assinatura do contíato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo foÍnecimento dentro do
prâzo estabelêcido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os rêquisitos da habilitação, se comprometendo a entregar píodutos / prestar
serviços tidos como de pÍimeira qualidade.

07) Que cumpre âs êxigências de Íeserva de cargos para pessoa com deílciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normes especiÍicas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parâná 983 - Cent o- CEP: 86.490{00 - Fonei (43}35518301. CNPJ: 7ô.968.09/000í-42
EndeÍeço elêlrônlco www riberrac'dopinhal pr gov »r - E-mall pmrpinhâl@uol com.br e conrpras.pmÍpinhal@gnlail.Çom
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. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MOOELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO n' 04512025.

Apresentamos nossa proposta para execuÇáo dos serviços do obj eto do lotê abarxo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

01. tDENTtFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREçO ELETRÔNICO

02. coNDrçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0í do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçóes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesâs e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimento.

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua PErsná 083 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - fonêi (43)35618301. CNPJ: 76.968.09/000'l-42
EndersÇo êlêtrônlco www riberraodoprnhal pr gov.br - E-mall p,nrpinhôl@uol com.br e comprâs.pmrpinhal@qnlail c(,m

A proposta terá validade de 60 (sessênta) dias, a partir da data de abertura do pregão

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERNíO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrrAçÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçôes
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade: pr:
CEP

lcruer
Telefone Comercial

llnscrieão 
Estadual

Representante Legal [c:
E-mail Frt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: [rebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaÇÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçõês de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

g,B§EB]IAçÂO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ,RIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO GONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Parâná 983-Ceílro- CEP:84.490-000 - Fon€i (43)355í830í. C'{PJ: 76.968.064/000í -42
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ANEXO 06.1

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRôtlco oe
llcrnçÕes DABLL - BoLsA DE LrcrrAÇôes oo BRASTL

rnorcnçÃo oe usuÁRro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, Iances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automátíco cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2O25.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/000142
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Razão Social do Licitante

Aperadores

1 Nome

CPF Função

Telefone. Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

CNPJ/CPF:
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ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENOEDOR.

Editais publicados pelo siatema de aquisição:
1,5% (Um e mêio por cento) sobÍe o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕês do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dê registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1ok ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprado0 do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a repÍesentaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos nêste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRIIIIA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - cêntro - cEPi 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereao eletrônico _ E_mail
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Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 04512025, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em serviços de aferição de tacógrafos.

Atenciosamente,

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Pâraná 983 -Centro - CEPI 86.490-000 -Fonêi(43)35518301 CNPJ: 76.968.0&/0OOl -42
Endereco eletrônico - E'mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSF NO ''1912025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVIÇOS

DE AFERTçÃO DE TACOGRAFOS.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurÍdico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO flffnÔNlCO, cujo objeto

consiste na contratação de empresa especializada em serviços de aferição de tacógrafos.

A Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD)visandoa realização do citado procedimento licitatorio,

acompanhada da devida justificativa.

Foi colacionada pesquisa de preço junto às empresas lnova Truckltda, Frank

Tacografo, bem como consulta às Atas de Registro de Preços dos Municípios de

Mandaguaçu-Pr, Canoinhas-Sc, Manoel Ribas-Pr.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatoria do processo licitatorio, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contrataçÕes do Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do Íornecedor e adequação

orçanrentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatoria encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14J332021.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 03 de junho de 2025.

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542
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É8",1-*
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrnôNrco - o+slzozs
N" PRoc. ADM. toolzozs

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
reg u I a me ntação tel V".ISS|ZO21 r ealizara p R f CÃO f lff RÔ N t CO sen do

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

PU BUcAçÃo: o4lo 6 / 2o2s o9 :25

rrícro nrc. pRoposrA: 05/06/202s oo:oo

FIM REC. PROPOSTA: 7a/O6/2O25 O9:OO

rrrrÍcto otspura: B/06/2025 09:30

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTOT ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 106.488,0000

OB]ETO DO PROCESSO

coNrRArAçÃo DE EMpRESA EspEcrALrzADA EM sERVtÇos DE ArenrçÃo or mcócRAFos, DE AcoRDo coM As coNDtÇÕEs,

eUANTTDADES É ExtGÊNctAs ESTABELEctDAs NEsrE EDITAL E sEUs ANtxos

Para demais informãções contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: !6plrlbJ.ç9l0ple5J9lll?IqgesíEleçcssvielu?

\



DrÁRro oFrcrAL ErETRôNrco
Do Mururcípro DE

RIBEINÃO DO PINHAL
(onlornte lei Mut-trciliol rt'1 967/2018, publicado ent 19 de noventbro tle 2018

Quarta-Feira, C4 de iunho de 2025 | Ano Vlll I Edição n.s 7532 | fotat de Páginos: lAj
wvrw. ri be i ro odo p i n ho l. p r. g ov. b r/d i o ri o_ofi ci o I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE
RrmmÁo Do PINHÀL - PR

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 19912024 - PRoCESSo LICITAToRTO CoNconnÊNcIa SIErRÔNICA N"
00512024. Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.0641000142 e a empresa AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ no. 50.235.4661000144. Objeto:
contratação de empresa especializada para a realização de obras de implantação de rede de abastecimento de água no
Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com Compaúia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência até 1210812025.
Data de assinatura: 0410612025, AUGUSTO DONIZETE DIONISIO PULCINELLI CPF^,ÍF n." 106.720.839-90 e
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFA4F n." 171.895.279-15.

PREFEITURA }ÍUNICIPÂL DE
RIBEIRÂO DO PTNHAL - PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 04412025, - PRoCESSO ADMINISTRATIVO N."
16412025. EXCLUSNO PARA MEIA{E/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MLINICIPAL
DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO Do PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em seruiços de carga, recargas
e fornecimento de extintores de incêndio, com suporte e instalação, de acordo colx as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Areahzaçào do Pregão Eletrônico será no dia 1710612025 com
recebimento das propostas até as 09h00min. abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de
disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 14.823,14 (catorze mil oitocentos
e vinte e três reais e catorze centavos). O e«lital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao
Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min as
l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas atrar,és do e-mail
pmrpiúal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600
- Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 02 de jurúo de 2025. Fayçal Melhern Chamma Junior -
Pregoeiro Municipal.

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO rr-srnÔNICO N'. 045/2025. PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N." 166/2025.
ENCONffA-SC AbCTtO NA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA.
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote. cujo objeto é a contratação
de empresa especializada em serviços de aferição de tacógrafos, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1810612025 com

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do
Municipio de Ribeirão do Pinhat dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopi-nhal.pr.gov.brldiario_oÍicial

CNPJ: 76.968.064/000 1 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8i04



Edital no 45/2025
ô > E.l,to,t

{ }l timo ot t t ol i zocão O4 /O6 / 2O25

PortaI NacionaI de Contrataçóes Públicas q

Unidade compradora: 36 - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modalidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo tegal; Lei 14.133/2021, Art. 28. I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP; 04/06/2025 Situação: Divul.gada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 05/06/2C25 O9:OO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de propostas: 18/Oõ/2O25 O9;3O (horário de BrasÍtia)

,,{ contratação PNCP: 769680640OO142-1-OOOO63/2025 Fonte: Equipl"ano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

Objeto:

contratacao de empresa especiatizada em servicos de afericao de tacografos

lnformação comptementar:

para atender as normas Contran

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 106.488,OO

Itens Arquivos Historico

Nome Data

AFERICAO TACOGRAFOS 04/06/2025

7á

Página; 1Exibtr: 5 1-1 de 1 itens
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